


Número da Nota:

Data e Hora de Emissão:

Código de Verificação:

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal:

Endereço:

UF:

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ:

Municipio:

Endereço:

UF:

Inscrição Municipal:

DESCRIÇÃO

00093007

06/07/2024 09:15:16

1Z14-PV16Q

08.072.308/0012-07

J A D ARAUJO & CIA LTDA

OSVALDO CRUZ BR 232, 1740

ARCOVERDEMunicipio:

1255536

021.186.254-13

ADILSON GOMES DA SILVA FILHO

----

RECIFE PE

AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 9  PARNAMIRIM

E-mail:

dilsinhodilsinho@rotmail.com

DIÁRIA DO PERÍODO DE 05/07/2024 A 06/07/2024 REFERENTE AO HOSPEDE ADILSON GOMES DA SILVA FILHO. NF
QUITADA.

E-mail:

NOTA EXPLICATIVA

PE CEP:

CEP: 52060590

56511000

06/08/2024

I.      As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código da atividade,diferença
de preço,quantidade e valor da prestação de serviços;

A Carta de Correção, de acordo com a legislação vigente, permite a regularização de erro ocorrido na emissão de NFS-e,
DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:

Iv.     A indicação de isenção ou imunidade relativa as ISS;

II.     A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;

III.    O número da nota e a data de emissão;

V.     A indicação da existência de ação judicial relativa as ISS;

VII.   A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;

VIII.  O número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.

VI.    A indicação do local de competência do ISS;

CARTA DE CORREÇÃO

Nº: 20240806151355 ANEXADA EM: 06/08/2024

PREFEITURA DE ARCOVERDE


